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C. G. C. 45.726.742/0001·37

Dispõe sobre a desafetacao de
bens de uso comum rara bens
dominiais e autoriza a sua a·
lienaçao ou permuta.

WALTER ~NTONIO MARQUES, Prefeito do Municlpio de
Icem, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ ~~B[R , que a Câmara Municipal de Icem aprovou e
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AR~~ - Ficam desafetados da condiçao de bens de
uso comum do povo passando para a condiçao de bens dominiais, a
seguinte gleba de terras: " Um lm6vel urbano, sem benfeitorias,
constituido por uma gleba de terras, com uma ârea superficial de
3.600,00 rn2., a ser desaf~..!~.d~ de urna â r e a institucional, com
16.151,57 m2., constante do 1\-2, matrlcula 6.055, fls.265 do li
vro 2-U, do CRI da Comarca de Nova Granada, cujas medidas e con
frontanções sao as seguintes: Inicia-se o levantamento no marco·
A. cravado a ~4.10 metros do marco OI e ã 6,05 metros dn marco
02. Dal, segue-se a cerca divis6ria ate encontrar o marco 06.
confrontando-se com a Via de Acesso ã Icem, nos seguintes rumos
e distâncias:

1\-2 6,05 metros e ã 56921' O~" r~E .
2 3 24,55 metros e s 47935'29" NE.
3-4 20,90 r.1etros e ã 37916'52" r~E .
4-5 4,25 metros e ã 1593~'29" NE.
5-6 14,95 metros e ã 11910'56" NE.

Dal , deflete a esouerda, se-
guindo a cerca divis6ria at~ encontrar o marco 8, confrontando
se com a Rodovia Armando Salles de Oliveira, no sentido rumo e
distância: 6 R = 51,30 metros e ã 43922'47" NIL Dal. deflete a
esquerda, seguindo a linha divis6ria ate encontrar o marco C,
confrontando-se com o remanescente da ârea institucionel. no se
guinte rumo e distância:

8-C = 33,20 metros e â 59944'13" SW. )al , finalmente
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deflete a esquerda, at~ encontrar o marco inicial A , fechando-
se assim a ârea, confrontando-se com o remanescente da ârea ins
titucional, no seguinte rumo e distância:

C-A = 83,10 metros e â 22940'27" SE.
{. ARTIGO 29 - Fica o Executivo

Municipal autorizado a alienar ou permutar a area discriminada -
no artigo anterior, na forma como se encontra, ou a~õs desmembrâ-
la, para fins de interesse social.

ARTIGO_3~_- A a l ienação ou
permuta da gleba descrita, deverâ obedecer a legislaçâo vigente,
mui especialmente no caso de pr~via avaliaçâo da gleba ou lotes
delas resultantes, elaboradas por pessoas idôneas.

ARTIGO 49 - Esta Lei entrarâ------
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

I c êrn , 15 bril de fl9--~ _

'~ ,._--~--~~

OMAROUEi_- _ .••••••

NICIPAL

I
WALTfR-Af'f O'

- -----P-REFE IT M

c::::: __

desta~prefeitura,

-'- c '~t~L
er ilãi1'ão-e-e-:;; t4 ,\ r lIi n
ECRET~RIO/AUX.r, BINETE

Registrada e publicada
na da ta supra.

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n.s 4 ....0 . CEP IrriGO
FONES: (0172) 82-2020 e 82·2010 - JCj7:M - EsL. Süo Paulo


